
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

RELATÓRIO DE CONTRATO - MÊS DE JUNHO DE 2017 

ANO CONTRATO Nº PROCESSO Nº INSTRUMENTO MODALIDADE CONTRATADO OBJETO PUBLICAÇÃO 
DOE/DATA 

INÍCIO 
VIGÊNCIA 

TÉMINO 
VIGÊNCIA 

VALOR  
R$ 

2015 013/2015 163/2015 2º Termo Aditivo 

Adesão a Ata de 
Registro de 

Preços Pregão 
Presencial Nº 

017/2015-CAER 

EMPRESA MRTUR 
MONTE RORAIMA 
TURISMO LTDA – 
EPP,CNPJ: 
34.794.255/0001-95 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PERCENTUAL 
DE DESCONTO, item 3.1, do Contrato nº 013/2015 

3025 
20/06/2017 

 
18/08/2016* 17/08/2017* 20.000,00 

2013 9912318108/2013 004/2013 5º Termo Aditivo 
Inexigibilidade de 

Licitação 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, 
CNPJ: 
34.028.316/8056-16. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto incluir no Contrato 
Múltiplo nº 9912318108 o subitem 2.3. da cláusula 
SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo 
o Termo de Categorização e Benefícios da Política 
Comercial dos Correios 

3021 
12/06/2017 

 
25/02/2017 24/02/2018 15.000,00** 

2017 012/2017 0101/2017 - 
Pregão Presencial 

Nº 005/2017 

SILVA & 
ALBUQUERQUE 
LTDA-ME, CNPJ: 
14.423.990/0001-83 

Aquisição de água mineral potável, sem gás, acondicionado 
em garrafãos de 20 litros, garrafas de 330 a 350 ml e garrafas 
de 2 litros, para atender a demanda da Defensoria Pública do 
Estado de Roraima, Capital e Interior do Estado. 
 

3028 
23/06/2017 

 
19/06/2017 31.12.2017 36.999,00 

2017 
003/2017 

FUNDO DPE 
0083/2017 - 

Pregão Presencial 
Nº 003/2017 

SILVA & 
ALBUQUERQUE 
LTDA-ME, CNPJ: 
14.423.990/0001-85. 

Aquisição de Papel A4, alcalino, medindo 210mm x 297mm, 
gramatura igual a 75g/m2, cor branca, em resma com 500 
folhas, com selos ISO 9001, ISO 14001 e INMETRO, 
proveniente de florestas plantadas e renováveis. 
 

3021 
12/06 2017 

07/06/2017 31/12/2017 34.180,00 

(*) Vigência não foi alterada em relação ao Termo Aditivo anterior, conforme CLÁUSULA QUINTA do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 013/2015; 
(**) Valor do contrato não foi alterado em relação ao Termo Aditivo anterior, conforme CLÁUSULA QUARTA do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº. 9912318108/2013. 
 

Boa Vista/RR, 05 de julho de 2017. 
 

Ailan de Oliveira Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

DPE/RR  
 


